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Pregão Eletrônico nº 2021.04.19.2

4º Parte: PREÂMBULO
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTEsito à Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela
Portaria nº 090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dosinteressados, que no
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,do tipo MENOR
PREÇOque será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,
“Decreto Federal nº 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, além
das demais disposições legais aplicáveis. A presentelicitação será no site https://bllcompras.com.

 

 

2º Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presentelicitação tem por objeto a Aquisição de Tablets para uso das ações de Cadastro da População
no Sistema no Sistema de Informação da Atenção Básica, e-SUS e Qualificação dos Agentes Comunitários
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,conforme anexos,partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.
2.1. O edital está disponível gratuitamente nossítios:
www.tce.ce.gov.brilicitacoes; www.juazeirodonorte.ce.gov.bre bllcompras.com.

2.2. O certameserá realizado no endereçoeletrônico:
blicompras.com.

3.0. DAS-DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 20 de abril de 2021 as 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06 de maio de 2021, às 13:00 horas.

3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:06 de maio de 2021, às 13:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempoutilizadas pelo sistema será observado o
horário. de Brasilia/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeçaa realização
do certamena data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELALICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro —
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone: (88) 3566 1010.
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
51.4adecorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro
-a baixo:. ==
Ee|Unid. Orç. |  ProjetolAtividade o Elemento de Despesa -
 

01.| 10.301.0018.2.020.0000 | no — 44.90.5200
 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
61. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
blicompras.com.
6.1.1. AsTegras para credenciamento estarão disponíveis nosítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa
de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato(Dbllcompras.com.
6.2. Poderão participar destalicitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento
Certificadô de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidadesdalei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu Capítulo V —
DO ACESSO AOS MERCADOS/ DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
blicompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitaçãointegral dos termos deste edital.

6.7.1. E vedada a participação de pessoafísica e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4, Que estejam em estado de insolvênciacivil, sob processo defalência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporaçãoe liquidação;
6.7.5. Impedidas delicitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregadospúblicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta,

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO

7.1. Oslicitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no.gífio &letrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.
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7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.
7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.
7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil
(bllcompras.com).
7.3. Oslicitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, 8 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006.
7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no
ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo serindicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo devalidade da proposta, que não poderá serinferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou cooperativa de quetrata o artigo
34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável peio ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagensemitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do própriolicitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles
apresentados,até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem declassificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá apósa realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Serávedada a identificação do licitante.

7.10. Os documentos que compõem proposta e a habilitação dolicitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bensfprestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueralteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas.-Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento tempo real por todos os participantes.    
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8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo | -
TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto deitens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances,o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.
-8.5. Serão desclassificadas as propcstas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que
contenha'preços excessivos ou manifestamente inexeguíveis, preços unitários simbólicos, preçosirrisórios ou
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preços no Anexo| (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagensentre o Pregoeiro e oslicitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando,então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
9.2. Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência: e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances,o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valorigual ou inferior ao limite máximo doreferido Termo de Referência.

9.2.2. Osdicitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menorlancejá ofertado poroutro licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances deigualvalor, o Sistema da blicompras.com fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, oslicitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

-a comunisação do fato aos participantes,nosítio eletrônico utilizado para a divulgação.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão daparte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos doArt. 31, inciso Il

cfc Art. 33, do Decreto|Federal nº 10.024/2019, observado os seguintes termos:

  ste: ww  .Juazeirodonort
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9.5.1. A etapa inicial de envio de lancesdesta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lancese, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conformeitem acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lancefinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Eneerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lancefinal e fechado classificado nos termosdositens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

O “da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem declassificação, possam

ofertar um lancesfinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que serásigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto noitem editalício 9.5.5.

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediantejustificativa, admitir o reinício

da etapa fechada,nos termosestipulados noitem 9.5.6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demaisclassificadas,para fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006,regulamentada pelo Decreto nº 8538/2015.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valorinferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados anós a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no

O prazo estabelecido, serão convocadas as demaislicitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para o exercício do mesmodireito, no prazo estabelecido

noitem anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nosintervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhoroferta.

9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lancesfinais da fase fechada do modode disputa aberto e fechado.

9.12. O sistemainformará a proposta de menor preço ao encerrara fase de disputa.

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistéma eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçõesdiferentes das previstas no Edital.
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10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demaislicitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

" lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
“ contratação noedital e seus anexos, observadoo disposto no parágrafo único do art. 7º e no 8 9º do art. 26
do Decretô nº 10.024/2019e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cplújuazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste

edital.
10.4.1. Osnão cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificação, sendo convocadoo licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem declassificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocadoo licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem declassificação.

11.0 DA PROPOSTADE PREÇOS ESCRITA
44.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menorlance, nos
termos do Anexo|I - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendoa última folha
vir assinada pelo representante legaldo licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçõesrelativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO , .
12.1. 05 DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão deinscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidadefiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidadefiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio,
e) Prova te regularidadefiscal para com os Tributos e Contribuiçõesfederais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da União;
9) Prova de regularidadefiscaljunto à Seguridade Social(INSS) — CND;
h) Prova de regularidadefiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
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i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores,

k) Registro comercial, no caso de empresaindividual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;
|) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercicios”
m) Decreto de autorização, em setratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto dalicitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º

da Constituição Federal.

42.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não-conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conformelegislação do órgão expedidor.

1224. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

Observação: O documento de identificação do signatário exigido na subalinea “o.1” deverá serinserido na

Plataforma bllcompras.com no campo destinado ao ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, podendo

ainda ser anexado no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRASDISPOSIÇÕES
13.1. Havendorestrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar nº 123/2006.

13.2. A não comprovação da regularidadefiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem declassificação.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO,observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,
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tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada porlote, sendo os preçosregistrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valortotal do lote, devendoo licitante,
readequaro valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, 8 2º, da Lei
Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lanceinferior ao melhorlance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos,utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçõesilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentadae registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

16.1. Os” pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl(Djuazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

blicompras.com e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social enome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoafísica) e

disponibilizaras informaçõespara contato (endereço completo,telefone,fax e email).

16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cplOjuazeiro.ce.gov.br.

16.5. Acolhidaa petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e oslicitantes.

18.7. Qualquer modificação no Edita! exige divulgação pelo mesmoinstrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.
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16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazode2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimentodesta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame,exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpljuazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

asseguradovista imediata dos autos.

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou nãoidentificado no processolicitatório para responderpelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

174 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicaçãoficará a cargo da autoridade competente.

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá serrealizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3. No caso deinterposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo

desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modoinidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com O Município de Juazeiro do Norte e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e

das demais conneõesea
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19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
19.3 A Contratadaficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
| — advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidasnalicitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
| - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções.fornecidas pela Contratante);

a) de 1%(um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo,limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas desteinciso, aplicada em dobrona reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado,caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formalda rejeição;
|Il — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base noinciso anterior.

19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nosprazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançõesprevistas nosincisos |, Il e III do item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista noinciso |V do mesmoitem.

19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso deinexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execuçãofiscal, com os encargos correspondentes.

19.6 As sançõesprevistas nos incisos Il e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto destalicitação:
|

-

praticarem atosilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

|| - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquertributos
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19.7 As sançõesprevistas nosincisos|, Ill e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso | do mesmoitem, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis.
19.8 licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado umavez porigual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

20.3. Quandoa adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem desclassificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios feita a negociação, assinar

o contrato.

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DASDISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Estalicitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões deinteresse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processolicitatório, vedada a inclusão

posterior=de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitação.
21.3. O descumprimento deprazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃOou INABILITAÇÃO.
21.4, Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão osdias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada porcartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação

tenha sido emitida | internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
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21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cplOjuazeiro.ce.gov.br,

ou nopróprio chat da plataforma do blicompras.com “sala virtual” onde estará acontecendo o certame.

21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquerhipótese ou pretexto usandotelefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.13. As normasquedisciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSArelativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa,de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar nº 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penal, com fundamento no art. 90 da Lei nº 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.

21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

24.17. Oforo designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarcade Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.4. Constituem anexos deste edita!, dele fazendo parte:

ANEXO|.- Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXOIl - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXOIII - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXOIV - Minuta do Contrato.

= Juazeiro do Norte/CE, 19 de abril de 2021.
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ANEXO |

TERMO DE REFERÊNCIA

N

  Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 = Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1019

site: www. juazeirodonorte.ce.gov.br
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1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1 - Aquisição de Tablets para uso das ações de Cadastro da População no Sistema no Sistema de

Informação da Atenção Básica, e-SUS e Qualificação dos Agentes Comunitários Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital.

2.2 — JUSTIFICATIVAE DA DIVISÃO POR LOTE
2.2.1 - Assegurar o fiel cumprimento de Cadastro da População no Sistema no Sistema de Informação da

Atenção Básica, e-SUS e Qualificação dos Agentes Comunitários Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro

do Norte/CE.
2.2.2 - O item foi agrupado em um único LOTE, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o
gerenciamento do contrato. Essa didática tem comofinalidade facilitar o processamento do certame, além
disso, com a maior quantidade fornecida através da formação dolote, a administração poderá contratar por
preços menores uma vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e possíveis

descontos ao contratante.

3- DO FORNECIMENTO
3.2 - A empresaa ser contratada, deverá forneceros produtos conforme descrição na planilha abaixo:

LOTE 01 - Tablet
 

Valor
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Unitário Valor Total

 

 

TABLET: CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS - WIFI (a) Fornecer
equipamento com sistema operacional compativel com o aplicativo
móvel do prontuário eletrônico ofertado; (b) UNIDADE DE
PROCESSAMENTO (b.1) Processador com clock mínimo de 1,3

GHz com no mínimo quatro núcleos e 2M L2 cache; (b.2) Capaz
de executar arquivos de áudio e vídeo; (b.3) As funções de
decodificação de áudio e vídeo devem ser aceleradas por
hardware.(b.4) Possuir decodificação por hardwar para pelo
menos os seguintes formatos: H263, H264 e MPEG4.(b.5) Obter
índice de desempenho igual ou superior a 130 pontos no
“Performance test” e 80 pontos no “UX test" — “User Experience”
medido pelo software MobileXPRT 2013 da Principle Technologies
http://principledtechnologies.com/benchmarkxprt/mobilexprt/ obtido
através da execução da opção “All Tests”, obedecendo a seguinte
procedimento: 1. Instalar o software MobileXPRT a partir do

1 Google Play. 2.Desconectar o Tablet do carregador para execução
somente na bateria. 3. Reiniciar o Tablet. 4. Clicar no ícone
“MobileXPRT” e selecionar “AI! Tests”.(D)MEMÓRIA RAM (b.1)
Mínimo de 1 GB (um gigabyte) de baixo consumo (DDR3L
1066MHz); (c) TELA(c.1) Tela colorida e construída com A
tecnologia LCD ou OLED, com retro iluminação e com tamanho
mínimo de 07 (sete) polegadas; (c.2) Multitoque de no mínimo 5
pontos (capacitiva); c.3) Possuir contraste mínimo de 300:1; (c.4)

Resolução mínima: 1280x800(d) ARMAZENAMENTO (d.1) Interno
do tipo flash/feMMC; mais específica e maior qualidade(d.2)
Capacidade mínima de 16 GB (dezesseis gigabytes) de
armazenamento interno, (d.3) Possuir Slot para cartão de memória
padrão MicroSD para expansão do armazenamento interno,

compatível com cartões de até 64 GB (sessenta e quatro
gigabytes).(eJCONECTIVIDADE (e.1) Wi-Fi padrão IEEE 802.11
b/g/n, integrado (interno) ao equipamento; e.2) Bluetooth versão
4.0 óu Superior, integrado (interno) ao equipamento; e.3) Sistema

UND 520 xxx R$ 380,00 R$ 197.600,00
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de GPS integrado (interno) com antena interna.(f) INTERFACES
(f.1) Microfone e alto-falante integrados ao gabinete; (f.2) Saída
para fone de ouvidos para conector padrão P2 de 3,5 mm e com

03 (três) pontos de contato (terra, áudio direito e esquerdo); (f.3)
Porta micro-USB padrão 2.0; (g) CÂMERA FRONTAL E
TRASEIRA (9.1) Integrada ao equipamento;(g.2) Câmera traseira
com resolução mínima de 5 MP (cinco megapixels), possuir ajuste
de foco automático e zoom digital; (9.3) Câmera frontal com
resolução mínima 1.2 MP (um ponto dois megapixels); (9.4)
Ambas as câmeras devem permitir filmar e tirar fotos.(h)
BATERIA:(h.1) Intema e recarregável;(h.2) Lítio-ion ou polímero
de lítio; (h.3) Vida útil: pelo menos 250 (duzentos e cinquenta)
ciclos de carga/descarga com capacidade de carga igual a 80% da
original ao final deste tempo; (h.4) Capacidade mínima da bateria:
6000 mAfh (seis mil miliamperes hora); h.5) Tempo de recarga:
máximo de 04 (quatro) horas. Permitir que o Tablet seja utilizado
enquanto a bateria estiver carregando; (h.6) Possuir pelos menos
os seguintes mecanismos de segurança: 1. Circuito para
interromper a conexão da bateria em casos de sobrecorrente e
sobrecarga; 2. Com carregador conectado à energia, o tablet deve
poder ser deixado conectado ao carregador, mesmo após a carga
total da bateria, sem riscos de sobreaquecimento ou de acidentes .
decorrentes de sobrecarga.(i) GABINETE (i.1) O gabinete não
poderá apresentar saliências, pontas ou estruturas externas
perfurantes ou cortantes; (i.2) Deve possuir teclas para controle de
volume do som;Deve possuir proteção contra água e poeira de
acordo com a classificação IP52 (j) FUNCIONALIDADES (j.1)
Possuir acelerômetro; (j.2) Funcionar como “USB Mass Storage”;
(.3) Sensor de luz ambiente com capacidade para ajuste
automático do brilho da tela; ().4) Permitir a mudança da

orientação da tela e o bloqueio da posição; j.5) Recursos de vídeo:
1.Gravação com resolução de pelo menos 640x480. Esta
exigência somente se aplica à Câmera traseira; 2. Formatos
mínimos de reprodução: H.263, H.264 e MPEG-4

 

 

      
Total:| R$ 197.600,00   

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 197.600,00 (cento e noventa e sete mil,
seiscentos reais), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte com
empresas atuantes no ramo do objeto licitado.

4- PRAZO DEVIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5- DA ENTREGA DOS PRODUTOSE DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmosser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionadonasrespectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entreguesno prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendoa identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando-for o caso.
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5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dosprodutos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nosseguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente,para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto,pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

6 - ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotações Orçamentárias:

 

 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

06 0 10.301.0018.2.020.0000 4.4.90.52.00      

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursosfinanceiros, em prazo

não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecero(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no quese refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
formaestabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 — Trocar, as suas expensas,o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá disporde instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração. R
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9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 = Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADAsobre qualquerirregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhare fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

Juazeiro do nadasLj oE 5

E ADAA
FrancimonesRoliní de Albuquerque

denadora de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde
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ANEXO Il
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

  

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramosinteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei nº

8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, bem comoàscláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2021.04.19.2.

=. Declaramosainda, que não ocorreufato que nos impeça de participar da mencionadaLicitação.

Assumimos o compromisso de bem

e

fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo I

caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Aquisição de Tablets para uso das ações de Cadastro da População no Sistema no Sistema de

Informação da Atenção Básica, e-SUS e Qualificação dos Agentes Comunitários Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE,conforme especificações apresentadas no abaixo.

LOTE 01 - Tablet
 

Valor
Item Especificação Unid. Qtde.

|

Marca unitário Valor Total

 

o TABLET: CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS - WIFI (a) Fornecer
equipamento com sistema operacional compatível com o aplicativo

móvel do prontuário eletrônico ofertado; (b) UNIDADE DE
PROCESSAMENTO (b.1) Processador com clock minimo de 1,3
GHz com no mínimo quatro núcleos e 2M L2 cache; (b.2) Capaz
de executar arquivos de áudio e vídeo; (b.3) As funções de
decodificação de áudio e vídeo devem ser aceleradas por
hardware.(b.4) Possuir decodificação por hardwar para pelo
menos os seguintes formatos: H263, H264 e MPEG4.(b.5) Obter
índice de desempenho igual ou superior a 130 pontos no
“Performance test” e 80 pontos no “UX test” — “User Experience”
medido pelo software MobileXPRT 2013 da Principle Technologies
http://principledtechnologies.com/benchmarkxprt/mobilexprt/ obtido
através da execução da opção “All Tests”, obedecendo a seguinte
procedimento: 1. Instalar o software MobileXPRT a partir do
Google Play. 2.Desconectar o Tablet do carregador para execução
somente na bateria. 3. Reiniciar o Tablet. 4. Clicar no ícone
“MobileXPRT” e selecionar “AIl Tests”.(D)MEMÓRIA RAM (b.1)
Mínimo de 1 GB (um gigabyte) de baixo consumo (DDR3L
1066MHz); (c) TELA(c.1) Tela colorida e construida com
tecnologia LCD ou OLED, com retro iluminação e com tamanho
mínimo de 07 (sete) polegadas; (c.2) Multitoque de no mínimo 5
pontos (capacitiva); c.3) Possuir contraste mínimo de 300:1; (c.4)

1 Resolução mínima: 1280x800(d) ARMAZENAMENTO(d.1) Interno UND 520 xxx R$ 0,00 R$ 0,00

O do tipo flash'eMMC; mais específica e maior qualidade(d.2)
Capacidade mínima de 16 GB (dezesseis gigabytes) de
armazenamento interno, (d.3) Possuir Slot para cartão de memória
padrão MicroSD para expansão do armazenamento interno,
compatível com cartões de até 64 GB (sessenta e quatro
gigabytes).(eJCONECTIVIDADE (e.1) Wi-Fi padrão IEEE 802.11
b/gln, integrado (interno) ao equipamento; e.2) Bluetooth versão
4.0 ou superior, integrado (interno) ao equipamento; e.3) Sistema
de GPS integrado (interno) com antena interna.(f) INTERFACES
(£.1) Microfone e alto-falante integrados ao gabinete; (f.2) Saída
para fone de ouvidos para conector padrão P2 de 3,5 mm e com
O3'ttrês) pontos de contato (terra, áudio direito e esquerdo); (.3)
Porta micro-USB padrão 2.0; (g) CÂMERA FRONTAL E
TRASEIRA(9.1) Integrada ao equipamento;(g.2) Câmera traseira
com resolução mínima de 5 MP (cinco megapixels), possuir ajuste

de foco automático e zoom digital; (9.3) Câmera frontal com

resolução mínima: 1.2 MP (um ponto dois megapixels); (9.4)

Ambas as câmeras devem permitir filmar e tirar fotos.(h)

BATERIA:(h.1) Interna e recarregável;(h.2) Litio-ion ou polímero

defítio; (h.3) Vida útil: pelo menos 250 (duzentos e cinquenta)

ciclos de carga/descarga com capacidade de carga igual a 80% da

original ao final deste tempo; (h.4) Capacidade mínima da bateria:

6000 mA/h (seismil miliamperes hora); h.5) Tempo de recarga:        
 

   



 

máximo de 04 (quatro) horas. Permitir que o Tablet seja utilizado
enquanto a bateria estiver carregando; (h.6) Possuir pelos menos
os seguintes mecanismos de segurança: 1. Circuito para

interromper a conexão da bateria em casos de sobrecorrente e
sobrecarga; 2. Com carregador conectado à energia, o tablet deve

poder ser deixado conectado ao carregador, mesmo após a carga
total da bateria, sem riscos de sobreaquecimento ou de acidentes
decorrentes de sobrecarga.(i) GABINETE (i.1) O gabinete não
poderá apresentar saliências, pontas ou estruturas externas
perfurantes ou cortantes; (i.2) Deve possuir teclas para controle de
volume do som;Deve possuir proteção contra água e poeira de
acordo com a classificação IP52 (j) FUNCIONALIDADES (j.1)
Possuir acelerômetro; (j.2) Funcionar como “USB Mass Storage”:
(.3) Sensor de luz ambiente com capacidade para ajuste
automático do brilho da tela; (j.4) Permitir a mudança da
orientação da tela e o bloqueio da posição; j.5) Recursos de vídeo:
1.Gravação com resolução de pelo menos 640x480. Esta
exigência somente se aplica à Câmera traseira; 2. Formatos
mínimos de reprodução: H.263, H.264 e MPEG-4

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14 |

 

  Total:  R$ 0,00
 

Valor Total da Proposta: R$...

Proponente...eeeterrereeaareearremate

 

 

 

Data da Aberturas. ssesunmsenveneesenenenenano

Horário de Abertura:...............

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

 

Locale Data: .........sesta

e Carimbo e Assinatura do Proponente

/
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ANEXO III
Pregão Eletrônico Nº 2021.04.19.2

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NOINCISO XXXIII DO ART. 7º DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ASBMPIESA!cisecrsiicasiiactspommrormserarcenasonrroenerentao na RieRCaRTas inscrita no CNPJ sob 0 Nº...seems

situada na...seemsDECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição da República

Federativa do Brasil.

Porser verdade,firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

  Praça Dirceu Figueired

ATA

a COMISSÃO DE LICIÇÃO



 

o
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

  

Contrato para a Aquisição de Tablets para uso das ações de

Cadastro da População no Sistema no Sistema de

Informação da Atenção Básica, e-SUS e Qualificação dos

Agentes Comunitários Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o

Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de(0) ...........uimessesss , neste

ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)..., Tesidente e

domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,e de outro lado

tesene ; estabelecida na
  

  
inscrita no CNPJMF sob o nº

E e GIGF. SOb O Nº agaasmunaaraiassonsmrmiassrernto neste ato representada por

ER aveia

co

ETs, portador(a) do CPF nº iii apenas

denominada de CONTRATADA,resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão nº 2021.04.19.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com

a

Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.04.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei

nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o

Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). ............sssssses , Ordenador(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de(0) ...........sseemeees

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de Tablets para uso das ações de Cadastro da

População no Sistema no Sistema de Informação da Atenção Básica, e-SUS e Qualificação dos Agentes

Comunitários Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes

no Anexo| do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no

quadro abaixo:

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ................. Àasmarecta).

3.2- O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93,
devendo.serformalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

“em formãtesumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no $ único, do Art.

61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZODE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer.o.fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOSE DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmosserentreguesjunto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues noprazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratadaficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
Justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagensfechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dosprodutos.
5.6 - O recebimento dosprodutos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Próvisoriamente, para efeito de posteriorverificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

“CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

recebimento do produto/serviço.
7.2- O pagam será efetuado através de Transferência Bancária ou Cheque Nominal a Empresa.  
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecero(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-à a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsatilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contraterceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que serefere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Segurose aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que sefizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os

produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

SecretariáFundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em)a ser recusado(s) porjusto motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuara entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá disporde instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

 

  

“CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquerirregularidade no fornecimento do(s)produto(s) objeto deste

Contrato...

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da SecretarialFundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dosartigos 86 a 88 da Lei

nº 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 — Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
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10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá serrigorosamente observado,ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso sejainferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 — Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superiora 02 (dois) anos.

10.2.4 -“Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

41.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra dê Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desdejá os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambasaspartes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente detranscrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas-apbaixo firmadas.   
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Parecer Jurídico - Pregão Nº 2021.04.19.2

Em atendimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de

Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do

Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o nº 2021.04.19.2,

objetivando a Aquisição de Tablets para uso das ações de Cadastro da População

“no Sistema no Sistema de Informação da Atenção Básica, e-SUS e Qualificação

dos Agentes Comunitários Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento

Convocatório, com fim de emitirmos o competente Parecer, temosa afirmar o que

se segue:

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei nº

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos

Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,

“devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da

Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3º da Lei Federal nº 8.666/98,

os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e

julgamento com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da

Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento

Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da

Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da

Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, “in casu”, a observância do disposto na Lei de

Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência

de recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente

procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame

licitatório “sub-oculi” processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor

Preço, devendo porisso respeitar, além dos ditames da Lei nº 8.666/93,o disposto

na Lei nº 10.520/2002, bem como o Decreto Federal nº 10.024/2019, que

regulamentam a prefalada modalidade.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do

Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal nº

8.666/93, e suas demais alterações.

Figueiredo, s entro

-

CEP: 63.010-14 Juazeiro do Norte/CE one: (88) 3566 1010
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De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado

com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Ademais, conforme Ofício nº 61/2021 — FINANCEIRO/SESAU,

registre-se que a Licitação em tela visa a darefetividade ao e-SUS, notadamente o

Programa de Apoio à Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção

Primária à Saúde - Informatiza APS, disciplinado nas Portarias de Consolidação nº

5/GM é&nº 6/GM, de 28 de setembro de 2017, ambas do Ministério da Saúde, com

alterações propostas pela Portaria nº 2.983, de 11 de novembro de 2019, também

do Ministério da Saúde. Trata-se, então, de procedimento licitatório com vistas à

informatização e qualificação de dados da atenção primária à saúde, que é de

“notável interesse social e objetiva à concretização da efetividade no serviço público

de saúde, direito social de todos osindivíduos (art. 6º c/c art. 37, CF/88).

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se

menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,

devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhorjuízo.

q Juazeiro do Norte/CE, 19 de Abril de 2021.

Elaessia
Edison Teixeira Silva

am Procurador
OABI/CEnº 34.937

 
| Figueiredo, s/nº -Centrc    
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PORTARIA Nº 0089, DE 04 DE JANEIRO DE2021

Dispõe sobre a nomeação do Presidente da

Comissão Permanente de Licitação da

Secretaria de Administração do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE,nousode suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VILe IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerandoas disposições da Lei Complementar nº 112,

de-05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar” 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear UELTON DE SOUZA CARDOSO,

portador do RG 0930772628 SSP/BA, inscrito no CPF nº

792.541.875-34, para o cargo de provimento em comissão de

Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante

da estruturaorganizacional da Secretaria de Administração (SEAD),

de Nível Ocupacional DAS-2.

Art. 2º - Esta portaria entra emvigorna data de 1ºde janeiro

O de 2021.

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

GLêDson LiMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0090, DE 04 DE JANEIRO DE2021

Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro da

Es Comissão Permanente de Licitação,integrante

da Secretaria de Administração do Município

de Juazeiro do Norte.  
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE,no uso de suasatribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

ViLe IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerandoas disposições da Lei Complementar nº 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, comalterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear RAIMUNDO EMANOELBASTOS DE

CALDAS NEVES, portador do RG 20162165808 SSPDS/CE,

inscrito no CPF nº 010.413.693-60,para o cargo de provimento em

comissãode Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação (CPL),

integranteda estrutura organizacionalda Secretaria de Administração

(SEAD), de Nivel Ocupacional DAS-2.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigornadata de 1º de janeiro

de 2021.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GLEDsoN LiMA BEZERRA

PrereITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0091, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação do Membro da

Comissão Permanente de Licitação, integrante

da Secretaria de Administração do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE,nouso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

Vil e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerandoas disposições da Lei Complementar nº 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, comalterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;
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PORTARIA Nº 0230, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a designação dos Membros da

Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Comissão

Permanente de Licitação, integrante da

Secretaria de Administração do Municípiode

Juazeiro-do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE,no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VIle IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerandoas disposições da Lei Complementar nº 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, comalterações da

| Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

OComplementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os Membros da Equipe de Apoio ao

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, integrante da

Secretaria de Administração do Município de Juazeiro do Norte:

1 - Membro: ROMANA ALVES SANTOS,portadora do

RG nº 271758493 SSP/CE,inscrita no CPF nº 678.649.703-97,

nomeadapara ocargo de provimento em comissão de Membroda

Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura

organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), de Nível

O Ocupacional DAS-4;

1 = Membro: ANA REGIA DOS SANTOS PINTO,

portadora do RG nº 165633788 SSP/CE, inscrita no CPF nº

311.609.563-91, para o cargodé provimento em comissão de Membro

da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura

organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), de Nível

Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra emvigorna data de 1º de janeiro

de 2021.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 dejaneiro de 2021.

GLêpsoN Lima BEZERRA

= PreFEITO MUNICIPAL  

PORTARIA Nº 0231, DE 04 DE JANEIRODE2021

Dispõe sobre a nomeação do Agente Pagador

do Tesouro da Secretaria de Finanças do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso desuasatribuigõesconferidaspeo Art. 72, incisos

Vil eIX, daLe OrgênicaMuniapa, de05 deabril de 1990;

Considerando asdispos çõesdaLei Complementar nº 112,

de 05 dejulho de 2017, que dispõe sobre a esrutura fundond da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Le Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de03 defevereiro de2020;

RESOLVE:

Art. 1º-Nomear RITA DECASSADESOUSA,portadora

do RG nº 90845485 SSPDS CE, inseritano CPF nº 430.546.923-

53, parao cargo de provimento em comissão deAgente Pagador do

Tesouro, integrante da esrutura orgmnizadond da Secretaria de

Finanças(SEFIN), deNívd Ocupadond DAS.

Art. 2º -Esaportariaentraemvigor nadetade 1º dejaneiro

de 2021.

Paádio Munidpd José Gerado da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceerá a0s04 dejaneiro de 2021.

Grênson Lima BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

[dejaRcEPNÃO)

CAMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 001/2021 — CMJN

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE

COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE

GOVERNO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

Aviso de Licitação

Pregão nº 2021.04.19.2.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

“atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará

realizarído, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.blicompras.com,

por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certamelicitatório, na modalidade

Pregão nº 2021.04.19.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de Tablets para uso

das ações de Cadastro da População no Sistema no Sistema de Informação da Atenção

Básica, e-SUS e Qualificação dos Agentes Comunitários Secretaria Municipal de Saúde

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 06 de maio de 2021, a

partir das 13:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir

do dia 20 de abril de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão

Permanente de Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro, Juazeiro do

Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo

e-mail: CplOjuazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de abril de 2021.

 

Pregoeiro Oficial do Município.

 



 
 

JUAZEIRO DO NORTE-CE,20 DE ABRIL DE 2021  

 

pelo telefone (88) 3566-1010. Juazeiro do Norte/CE,16 de abril de

2021. Uelton de Souza Cardoso- Presidente da Comissão Permanente

de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico nº 2021.03.31.2. O

Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para

conhecimento dos interessados, que concluiuo julgamento final do

processo licitatório modalidade Pregão nº 2021.03.31.2 sendo o

seguinte: LICITANTE VENCEDORE - PREMIER COMÉRCIO E

ERVIÇOSEIRELI, vencedorajunto ao lote Ol com propostafinal

no valor global de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil

reais). A empresa vencedora fora declarada habilitada por

cumprimentointegral às exigências do Edital Convocatório. Maiores

informações no endereçoeletrônico:bllcompras.com,por intermédio

da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser

obtidas aindapelo telefone (88) 3566-1010. Juazeiro do Norte/CE,

19 de abril de 2021. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves -

Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Aviso de Licitação - Pregão nº 2021.04.19.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçõeslegais, torna público, para conhecimento dosinteressados,

que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma

eletrônica www.bllcompras.com,por intermédio da Bolsa de Licitações

do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão nº

2021.04.19.1, do tipo eletrônico,cujo objeto é a aquisição de bombas

submersase centrífugas, materiais elétricose reservatórios de água,

para atenderas necessidades do Sistema de Abastecimento de água

das comunidadesrurais e dos equipamentos de responsabilidade de

diversas secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE,conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com abertura marcada para o dia 06 de maio de 2021, a

partir das 08:30 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 20 deabril de 2021, às 09:00

horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de

Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro,Juazeiro

do Norte/CE,pelo telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às 

    
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO [ns]

14:00 horas ouaindapelo e-mail: cplQjuazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/CE, 19 de abril de 2021. Raimundo EmanoelBastos de Caldas

Neves - Pregoeiro Oficial do Municipios,
CONHVVAU ELIE TAI2ÃOi

Folha Nº /nuWé

ESTADO DO CEARÁ

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Aviso de Licitação - Pregão nº 2021.04.19.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dosinteressados,

que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma

eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações

do Brasil (BLL), certamelicitatório, na modalidade Pregão nº

2021.04.19.2, dotipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de Tablets

para usodas ações de Cadastro da População no Sistema no Sistema

de Informação da Atenção Básica, e-SUS e Qualificação dos Agentes

Comunitários Secretaria Municipal de Saúde deJuazeiro do Norte/

CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 06 de

maio de 2021,a partir das 13:00 horas. O início de acolhimento das

propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 20 de abril de 2021, às

09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente

deLicitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo,s/nº - Centro,Juazeiro

do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às

14:00 horas ouainda pelo e-mail: cplQjuazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/CE, 19 de abril de 2021. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas

Neves - Pregoeiro Oficial do Município.

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.02.25.1. OBJETO: Aquisição

de testes rápidos (Swab de nasofaringe) para exame do Covid-l9

(antígeno AG),a serem utilizados no enfretamento da saúde pública

decorrente do Coronavirus, por intermédio da Secretaria Municipal

de Saúde de Juazeiro do Norte/CE. VALOR ADITIVADO: R$

56.000,00 (cinquenta e seis mil reais). FUNDAMENTO LEGAL:

ART. 4º-1 da Lei Federal n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020,

alterada pela Lei Federal Nº 14.035/2020, conforme previsão na

Cláusula Oitava - item 8.1.6 do Contrato Original. CONTRATANTE:

O Município de Juazeiro do Norte/CE,através da Secretaria

Municipal de Saúde. CONTRATADA: WAMA PRODUTOS PARA

LABORATÓRIOLTDA. SIGNATÁRIOS:Francimones Rolim de

Albuquerque e Felipe Maricondi. DATA: 15 de abril de 2021.



O
Z
0
Sejo/

SIGUIOP
S
O
8
O
p
e
b
o
j
o
w
o
H
OpIS

S
u
z
s
ó
u
E
p
JOJEA

O
Opue;

'(sonejueo
a
g
e
n
h
à
ejuenbuta)

a
"sigo:

ejuBuO
9
SOjeuuiab

"ju
WN

8
EJUSIEND)

YS'0RS"L
P
S

OP
[BIOLOJA

OU
"60

9
80

"20
90]

"go
'£O"LO

S
e
o

“D&-zOnarEa!
"ANO

—
V
O
L
OBÔNUsUOO

SP
ISUBJBISP

OUIA
PSOF—|

:
e
s
e
s
d
u
s
e
esOpoduer

'en/ej
e
p
ordpoluniy

o
p
e
p
n
e
s
a
p
|Bdfaluny

B
u
E
j
a
D
e
s
e
p

sSYSIUINU
O
UJOO

BUSOJBU
UJO
O
P
E
L

"ENA

'soonsgjd
'eBeuipuef

ap
jenojeru

“ogõeBu
:2

ojelgo
olno

e
p
e
u
o
n
u
e
u
e
u

opSegor         

jocomgio
“ogônusuoa

op
sieuajem

ap
o
g

'ep
opeynse

op
OgóBBjnAp

E
Oo!jgnd

euio)
“epnes

op
e
u
e
j
a
o
s
ep

esadsog
ep

Jopeuapio|

op
SpABNE

'SpoN
Op

oujeour
ep

ojdjaunk
O
V
S
I
A
S

- Z00Z0ZHLZOZ
oN

CNuQuaIa
opSdid]

-
O
p
S
B
B
O
f
O
W
O
H
PP

OS|Ay
-
S)30N

Op
OJjaoWr

2p
jediatuniy

eangogard
-
E
L
O
)
OP

OPBISa]   

“Id
ep

ojuopisaig —
"URUOOUDL

SEQOUBO
SPOBSSAVO

EOjunfSepagoograssagóeuuojui
sesorey

"BQMEDEc
Sp

Odpruni
op

oujsus
ap

jedolury
epom

Ep
SOUnIE

sop
Jejoosa

o
i
e
e
e

E
sopeunsop

uejauey
emyrouõe

ep
sopnueuije

s
a
u

ap
Opásinbe

E
OpueSA

P
o
n

Bpewei)
e

eJed
exuenso

op
tunjageai

[eOpju
PJOp

UNIOOUOL
SE

LZ0Z
SP
N
E

SP
ZZ

PI
OU

Enb
conqnd

eua,
ogdewor

ap
opSsavaS)

lv
“HO-HZOZILO0'90

N
PIlQNd

epeueuo
-
aprjuzanç

a
epodsa

'ogSeanpa
ap

ejejasos
--
o
p
e

Ep
eumuogesay

ap
OSIAy

-E
r
e
d
e
d

op
jediunN

exmiojora
-
predo

Op
opeisa

 

 

VU
DOYUEUUUjU|

SUMICYY
UUUUES

CS
dio

=V
O
N
—

VUUDO
40

04
1949/09

ent

l
e

e
p
e
n
y
s

'OESSILHOS
E
p
a
p
a
g
e
u
:bojuj

e
u
a
s
-
e
q
u
o
s
u
e
jenh

IPB
O
p
O
X
o
U
B
U
S
E
U
Q
U
a
j
a

o
p

Ouuaj
o
d
!
s
p
g

Ojofol|
atusojuos

'eofrunaeseg
s
p

old!
o
p

e
p
n
e
s
e
p

eusjandos)

[ep essousjui ap
U
O
L
ap

speppedeo
uos

*p;Oco
w
n
s

a
ojapou

ojnajeae
Jojnpuoo

u
o
s

(eoiseg)g
odp

sepuginque
(senp)zo

Sp
oe5e09)jemy

é
e
m
n
y
e

opuésia
Sodoud|

|9p
OnSIBam

02
SUN

WHCO
"Jd-L"L

"PO" LZOZ
o

O
0
8

OpeQLUO]
'2)07

10d
oóaid

Jovapy
o
u
a
e
b
|
n
f

op
O
L
I
O

"ouegy
Opoyy

ends]
oofupne(a

ogôeid
epepiepow

eu
ogóejoy

opuezies:
GIEISA

*Aq/uCO"O-SSOIEYOIAVN,
OMS

OP
O/PIU

JOM
'(SEJOU

OJ1O)
UOO:GO

SE
“LZOZ

BP
OIBIA

BP)
F
O
BIP

OtUp<qud
o
u
e
n
b
'sopesseJojui

S
o
p
o
j
u
a
u
p
o
y
t
o
o
eJEd

'oojqnd
euio)

'pissg
—
n
a
n
o
B
d
e
d
o
p

IEUP
IN

EINHOJOId
BP

0119069Ic
O

"Bebel "PL "YO" LZOZ
SN

SOSOIA
OP

ONSIDEM
ExEd

ONUQNOII
Jogada

-
OBSEHDI]

Pp
OSIAy

-
rumoeied

Op
Iedfojuniy

esmpejoid
-
pirod

Op
OpEISaI

      

 

   

“eijaoB
o
a

N
U

OUOPBS]NUSP|
OSSEIV,—JQ/BIOH

Q
AVAM|

eU
B
P
UQUODO

&
RIBp

PAOU
BP

OpSBIIQNd
JOuajsod

uioo
“jeygpeoe

sqquawnespjose/saçõeuêndu

op
óSigue

ep
Spepissooou

e
OpueJopisuoo

"Ig
INIS

OPEIPE
BOY

"UOOOL
SE

LZOZ
op

juge
op

EL
BP

O
BIed

Epeoseuy esnyage
UI0O

'Je)P3
OP

SOXOUY SOp
SJuBISUCO

EOUGUSJON
OP]

o
w
a
y
ou

sepnvoo
sagóeayvodsa

auuojuos
opmy'30-NEUBSLJRW

Sp
OidjxuNy

Op
epuejoH

ep]
oisiiaOgor

JQ
fedprunh

peydsoH/opnes
ep
I
B
I
U
N
A
OpuN4ePnes

ap
eyejesos

Ep
ossasojui

o
p
“eyesbotuey

o
eyesbouios'

X
Orey

o
p
Opne|

o
p
s
o
p
e
z
e
w
e
d
s
o
s
o
s
p
g
u
i
s
o
s
i
n
a
s
eJed

w
e
b
e
u
y

'opBaua
O

enb'sopesssJaju|
S
O
p
o
j
u
s
u
d
s
y
u
o
o
B
e
d

co!jqnd
euso)

e
o
-
p
e
u
e
a
r
e
m
a
p
eseobaid|

dy "SIG
ANIS

Oquoureipy
op

ostay-
DeueoeJeiy

op
IEdiojUNiN

EInjojaid
- H
D
D
Op

Opejsa

10d
soonsquBeia

ep
essidua

ap
ogóBjeguoo

e
q

ojlgoo
l
h
o

“LZOZISLO'PL
“SN

OouQuaia]

“OpâBMAr
OP JENUOZ OPSSJOQ

EPjuepisord -
BiaUOA

“Z0TOP Nige op
64

“39 -Eqnôneis
"sogóeuor] ap

197 EP
.0, BOUjE

! OSPU| "GOL
BRue

OU
OjsINaId jesinoay ozeud

o
ouaqe

'ojuepod
'Bo] 3

"OpeyNSOY
O
3

(SOnB]LdO
Ojiozap

B
SIeB

BJU9AOU
[AU

SEN
9

Ejuojos|

o
sqjueznp)81'060'€2ZSM

“elosjenb'ledojásojensoueuiowoo
"3IN-V

O
L
SoWauipusordua

'9
S
e
g
Í
n
i
s
U
O
L
N
I
p
I
e
p
u
e
W

:EsoIdiuo
E
S
L
B
S
O

Sjsop
B
I
O
p
a
d
u
a
n
Bperepoap

opues
"eynsuoo

esed
jenuOdsIp

*LZOZ/PO/6Y
E
P
Op

eSIqnd
OESSOS

ap
eye

u
a
sosodxa

sonpou
sojed

“an

- r
i
a
u
a
Soquawipuoasdiia

8
SoGpuas

BUÉGIN
BIA

i
d
a

-
M
a
i
a
S
o
ó
n
o
s
9
sagónasuos

n
m

o
[TEUIE BOSSA

A
S
"MISES

C
O

BAON BLOASUCO— LNO
!TUIE

SCÓLMAS 9

S
O
N

n
s
U
0
O

anISuoo
4
V
V
A
L
]
S
O
M
O
S
9
SOJSujpueIdUII

117
:3W

—
V
O
L
]
S
O
Í
O
S

é
segôngsuoo

S
O

'dda
*
N
B
U
I
3
0pÍnysuOS

9
eueyuabua

ojjsouod
:MTauIa

59992907
9
sojuera

sódpuas

Sapôngsuo)
AeIqu

9
VOL]

SOÍNOS
9
sogôngsuoa

Za
;SepeojIsserasaa

seisodosa
"Niatta

SOSJNIOS
8
O
p
I
Q
U
O
D
OJvEdU

RIONUSUOZ
:IN

-
V
O
L
]
S
O
U
S
W
p
u
S
e
d
u
a
q
segónisuoo

n
J
e
d
e
p
u
e
W

:sepeoyisseio
S
e
j
s
o
d
o
i
d

'
o
p
ó
L
o
n
p
a

e
p
e
u
e
j
o
s
o
s

e
p

epepiigesuodsal|

 

“Idoe
p

ojiapisóia —
EITA

sejuea
esnios)

-VZ0z
9P

IuqU
OP

6)
W
o

'ao/sjodguojos
"sjusbin

SOGõenor]
Sp

197
BP

.8,
BaUIIy

|
OSIOU|

"601
9Bueou

oprsjageso
jesinda)

ozesd
o
'ejep

ejsop
Jjued

E
“opage

BOLI
:IINV

O
L

sosuas)

Boue)
SSYN

O
O

“L
(s)epeuigeH

(Sjesaidura
“3W

[TEUSISNQUU
L
O

sogônios)
Pepio

ep
ojuatuefavel

9
euSquoBua

jenbrun
OHV

'p
V
O
L

AuNuejuenstossy

3
e
y
s
i
b
o
d
o
,
H
e
o
o
d
o
s

“E
:
V
O
L
T

O
B
I
S
P
O

E
p

0
g
Í
B
A
O
U
]

9
O
j
u
a
i
o
o
u
u
o
d
)

op
199

“Z
“VOL

SOpEzippSdSa
091Gy

SOSINOS
&
Quawessasosdoss)

sopeposo)
"|

isepegigeu|
S
e
s
a
d
w
a

“jeHpo
0
8
O
x
o
u
e
W
a

BPUgIajes
O
p
O
U
U
S
I
O
N
S
E
A
ojafod

euuojuos|

“ao-sjodguojos
ap

otdfaluniy
ou

ojuauessesaudosb/g1s-eoyeiBoso
opSeuuo!u!

ap
ewejsis]

ap
ogSmquejduu

o
ogdezieme

'oqueefoueid
'ogódeauco

ap
soójnias

e
saynpod

ep
opómeguoo)|

e
8

ajelgoo
f
n
o
4
1-10'80'EO'LZOZ

oN
C
a
i
a
SP

BpeujOe
p

ogóeuiaeu
ap

052;
ep

ojuouebnr

ap
opeynser

O
'sopesseJeju|

soe!
eoygou

'ejodquojos
Sp

RdsjuNI
BImpjoid

Ep
ogdeypr

ap
êNuGUEUNOS

OPSSIUOO
W
'd-40'60'EO"VZOZ

eN
SOdaiA

Sp
EpeuioL

-
opómiiden

Sp

ese)
ep

ojuoweB|ng
2p

opegnsoy
- ojodquojos

op
jedio|unay

Bangorold
-E
L
O
Op

Opeisa

“ENSOBSIa
V

«SEojland Sagdejo!—jUII
OU

OpsoynuSpl
O
S
S
O
—
4
BION
G

EU
E
U
Q
U
O
D
O

O
BIEP

BAOU
BP

ORÍBIgANd
Jouojsod

w
o
s

“Igupa
og

souewpeuepso/sag5euBndus!

ap
oSIigUE

Sp
epepisseoeu

E opusiopjsudo
“SJC]NIS

OPEIpe
Boy

“4OO:OLSE
LZOZP

Indeap
GL

BjpoB
e
d

epeoJBuesmuaqeLOS
'FeNP3OPSOXBUV'SOPajuBISUOSejoUguojatySpuLaL

ousepnuoo
segóBayinadsa auojuoo

opry 'NSUEDBIBI
BP OIdjojunhy DP

BPUeioH
2p SISIF3 O8or

2
(edeuNA

restdsoH
—
a
p
o
s
ap

Isdpjuniy
Opunsjopres

ep
e
u
B
j
a
e
s
Ep

ossoJojul
ep

'sesopenafo(sjop)
2Q)

'apogSejensujeogsisinbepJedessiduiaapogóejenuooEp
ojelgoolna',Z02/120'b!“oNOolUQAE

   

  

1

[
3
a

3
N
I
s
  

ep
“JO

-
eqnónei,

Sp
oldjunA

ou
epuesy

o
seitoueg

“opisA
0
e
s

dp
pIjeoO7

s
e
p
s
e
n
u
o
d
s
e

s
e
i
p
e
n
h
s
e
u
e
a
p
a
u
o
o

o
e
A
g
u
e
s
i
d
o
p
S
u
o
j
n
u
e
w

a
p

soáines
s
o
Jejseud

eJed
e
o
p
u
n
ç
v
o
s
s
a
g
é
p
o
R
s
e
j
e
q
u
o
s
E
djalgo

otuoo
w
e
;
e
n
b
'epegosidns

sodeia
o
p
epewoL|

e
p

sodoid
e
p

Id
Sep

ojueuseBinf
o
p
o
p
e
n
s
e
s
O

"sopessasejui
s
o
e

BSjuNtuos
790]

 

“OldiofuniA
OP

TeI94O
ouvoBBId:

N
ly

euejossos
- LO'hZ/LO'4Z0Z

oN
SOS04

Op
epeulos

- sosasa
op

sesodola
sep

eBinp
op

3
-
equônes

op
IN

Eumjójóia
= PIe0D

op
opeisa
 

'SBPIEQ
P
P
SOjSEg

j
o
u
e
t
a
opunuwlem

"LZOZ
O
P
I
M
E
9
P
G
L
'
3
9
/
9
O
N
O
P

out
“DLOL-99SE]

epue
sepago

Jos
ogsopod

sopieuuojui
“(TIB)

ISsIg
Op

Seçõenor]
op

esjog
“UIOS"SEIÁLICONG

:ONUQUAJO
OSSJAPpUS

O
U
SOÇÍBULOJU|

SIJOIBIN
“OLUQIEIOALOI

      

e
u
p
a

of
1e260jut

Q
u
a
w
p
d
i
u
n
o
sod

e
p
e
I
q
e
u

epeIRjSop
Rs0s

EJOpoduea
e
s
c
u
d
o
!

Iy
(sie:

US]O
9

SOjuBZnp)
00'000'58Z

$a
2P

ISGOIÊ
JOlen

ou
feuy

essodod
109)

to
a
j

EJOPOIUOA
"
T
U
E

SOÓMIOS
9
ORIPUIOD

J9NUBIA
—
JOPO9U3A

S
E
O
]

:ojuIndos|
lo
opuas

1207
«u

OB6SIG
Spepiepou

ouoje!]
0sseooud

op
jeuy

auaweBjnf
o
mnjauod]

jonb 'sopessaJeju!
S
o
p
Q
u
e
u
j
a
s
y
u
o
s
B
e
d

'cogqnd
euso)

'sjeBey
segóngine

sens
e
p
o
s
n
o
u

'gréog)

op
apeisa

'SLON
OP

ONSzENÇ
BP

OIdiauNA
Op

[2040
OXSOBeId

O
'Z'LE'EO'LZOZ

«l
O
N
G

ogBosd—
1
9P

OSIAV-
BHON

OP
ap]

IN
od

- JeAD
Op

“ONJOP|SA
= JO]U

N
S9UIOS)

ELIIZOE
W
O
S
G
O
R
OPUPI“1202

OP
I
N
E
SP

64
J
O
-oquendeç

"SUOOE!

[se
SUDO-L0

Sp
OÚRIOU

OU
“eupe

GSaopuo
ou

spNuodsp
a
s
e
n
u
c
o
u
o

jenb
o

"Ioyequenber
op

D
E
o
a

p

a

«190
(g0S| BNOSSESSE

EU COISA
SOÓVUOS SOP

ORÍEIENUCO P CYaÍgO dino “ua
Jod osaud Joueu

p ojueuses pf)

“op
oupuo

ofha 'cósia
Sp

EpewOL
opepyepory

Eu
opdeyory

opuezies
priso

"sojoquender
—
oquoo

|
o
i

"auquieos opeos
Ena

EuEpezieoo)
'opSejor apogSSIMOOEP

Spos
EU

'SY 00:60 SE
LZOZ

SP ore
Sp
0

ejp OlKQId
Ou

"enb Sopessazaty
sap

cqueuinayuoo
Esed

cojand
euios

"JojaquenberSp
avvs

-
ajoBsg

e
enby

op
ouauQIy

CÍpas
BP

OpSEjor]
Sp
0
E
S
S
U
Q
Ep

Sjuaprseid
O
“di-V0LYOLZOE

«N

19p
ostay-

equenber
op

avY'S
- j
o
b
s

9
Enby

op
owouoIny

o
s
i
o
s
—
E
e
)
Op
o
p
e
]

  

1
OP

[PI9O0)190D81
=
SSADN

SEPJED
ap

|sojseg
jouEur

opunuifem
-LZ0ZOP

INqeDP
BL
'II/90N

Op
onozenr

r
o
b
o

aazenhido
:eUHO

Ojod-
epule

no
S
e
u

00:bL
SE

00:20
SP

oupoy
ou

“DLoL-goselge)
euojoray

ojad
o
p
e

[oBSS|W0Q
Ep apos

eu
SSQdBULOju|

SaJ!BW
"Sesou

00:80
SE

"LZOZ
PP

INQE
ap

OZ
ep

op
u
e
d

é
[gJBJ000

StetosousooSejsodaudSep
ojuouiujoor

aporaju!O
"SBJ0U00:€S

E
P
s
e
d
E
'LZOZ

Op
reu!

jap90
ep

O
EJed

EproJeu!
einpoge

uloo'soxaue
snas

9
OUQIEddNUOD

[Epa
08

amunfsepequasaide
sopSBoypadsa

ouuojuoo
*39/0WON

OP
ouazenç

ep
epnes

ep
ediojuny

BueoIOS
souEjuntmod)

s
o
j
u
a
B
y

ogdpoyijeny
*
S
n
S
-
9

'edIsEg
OgÓualy

E
p
opÍeuIoju|

a
p
BUBISIS

OU
EUSISIS

O
U

P OJSEPES) 9P
s9gÃe

SEp O
N

EJPd
Sojgeya

p
opdisinde e

q
ajafgo ofno

“osuanajo oda
«UOPDBIa

Opepuepou
eu

'ougjsyaatuenso
(Tg)

Isesg
op

sagóeuara
p
esog

anazenç
'oNuDo

- qU/S
“Opestenbis

nesuig
e
e
i
a
(o)eu

ous
"ordenar

ap
ejusueuas

  

EP
OJpouioIu|

"WOS'SezduooNqmam
COuQnoio

suuojejerd
Gp

SQAENS
'eImjSjoid

Ep
apos

EU
"opuezjesupJejsaerib'SopessaJajusopojususpouuosBsed'ooliqndBuioi'siefajsogómque

sens
jop osn

ou "guregop OpEisa
'eoN

Op oxszenç ap ojdiajunyy op [eayo atsoBaid O
T'6LPO'ZOL

|UOBBOuq
—OBÍENIN

OPOSIAY-ALON
OP0J9ZENÇDPJRdiotUNIAEarMjojosd-ESEOQ

OP
OprI5a

“LTOZAP
G
V
SP

61
eIMBUISSVEp

Bjo
'Sesalu (9z0p)Z

L
-OzeJd"O-NBUBIBI2W

apoidjaunh
Op

OpSENPa
OP

EUMBIOS
EP
O
S
S
S
P

'BL-piAOo
-
SnHjASUOLOS

Op
Gluauosep

Eolqnd
opepruejeo

e
p
à
B
U
p
b
I
a
O

O
p
Í
E
N
I
S

E
O
j
u
a
u
e
j
u
a
g
u
a
a
p

oponuad
O

ejurInp
'neuBSBICA

op
OUISU3

Op
Jedoiunyy

epoy
ep

sounie
soe

sopeunsep
(sjannejed

ogu
9

stanpezad)
S
O
U

S
O
J
U
G
Ê

W
O
S

SHY
O
O
O
O
P
T

P
P

O
j
u
o
p
o
a
u
s
o
)

o
u

e
p
e
z
j
e
p
e
d
s
a

essidiuo
ep)

logómEnuoo
e
opueanalgo

sosoid
Sp

ONSIBap
:ojeÍgO

!86-,000/Z6EPGS"E
oN

fANO
= M
E
U
S

sepens
IN W:esesdua

E
oopósonpa

ap
EHejeos

epspnene
'npueociey

op
ordiouni/seued

-L202/,00'80
oN

SoSald
Sp

Ou
s|Bou

Sp
E
V

!LZ0Z/CO0"8O
oN

ONUQNIII
OEBGIA

-
S
o
d
a

op
GsiBou

9P
E
I
Sp

ojenxa
-
neueoeiem

op
jediotun

Pinitajoud
- BIRSO

OP
OPRISA|

“1dE
p

alisoBaia
5oquapisaia

=BAIISOIPURS|
SIN]DESA

1Z0Z
OP
M
E

Sp

GL
'ao/eQnieno

“UILLOBUEI
SE

'LZOZ
SP

IVAR
ap
9
z
B
i
ou
s
t
z
j
e
a
s

a
s

e'soSeid
op

sensodosd
sep

BInyege
op

opssas
e
eled

'jeypo
op

sepugápio
sieuwap

8
ooisgg

arofxd
ou

seppuoS
sagóipuoo)

o
sogSeonpodse

euuojuco
o
p
n

“eqniens)
Sp

oldiojunhy
Op

J0ne)
W
e

"jerajpnf
no

oxpenstupupe)

'ONQUIE
UJS

"SSJOjeA
S
O
N
O

O
sessedes

'
s
o
j
p
o

e
p

opjpJadndes
o

opsina!
"
q
u
e
n
u
e
n
a
!
)

t
o
o

SAISNJOUI"LS.L
/
O
U
J
S
g
E
I
L
O
p
J
o
u
a
d
n
s
oj99xa

'sesopodns
sjeunqui

Sop
jessnoss

n
o
epguiguo]

eIoUgjaduOS
S
p
s
e
u
g
i
e
u
a
p
sizpipnf

sesneo
e
p
o
u
e
w
e
z
i
n
f
e
o
o
u
o
L
a
g
'songensjunupe

a)

sIBjoIpnf
stenssaD0;d

S
E
U
P
j
e
u
u
e

'Sjediau
n
S
E
L
E
j
a
D
O
S
S
E
S
I
O
p

sEpuBuiop
seu

redrojunyl

P
U
O
p
e
I
N
I
O
I
A

E
O
N
I
N
S
U
O
O

G]ode
O
U
O
W
O
S
U
B
q

'Ejeug
o
p
d
e
n
s
I
u
u
p
y
e
p
s
o
R
B
I
Q

snes
o
p

9)

oldiojuniaopsejouedassjeunqu9
seju0oOpSIEUNquiUsosISp!pn(sepueuoposopepisseoou

Se
Jopusje

BIed
eSipunf

BUO]INSUOO
9

e
u
O
S
S
E
S
S
e
a
p

soSjuas
op

o
g
d
e
j
s
a
d

esed
eolpunfl

eossad
ep

ogáejenuoa
E
9

ajafgo
olno

“,'9LZO'LZOZ
N

SOósid
Sp

Epeloj
eu

sepeyiqer

"Sopeoossy
SOPRBONpy

SOneN
R
Seja

&
SOpedonpy

Sp
epeparoos

ezouus
ouei

-Sejuenojt
se

esonuO9
'ojuemeBjnfs

jesunoas
ese)

sode
“og/eqnieng

ap
oldjojunhy

ops
e
ç
õ
e
s

é
opómon]

ap
[BNUSO

O
P
S
S
I
O
S
V

"L'BV'ZOVZOZ
ON

SOSBIA
OP

Bpeuio-
5
0
5
9
1

Op
seysodosa

op

CInody
BledOS2I0AUOO

9PO
I
T

=EQUIENOOPJEdiojunEImjojoid- VILSOOP
OPEISI

“0608-2907(58) euojojoropsmmene
no

O
Gp

opas
EU

UDOZ
| SÊ

|400:80
2P

oLg10y
ou

seppgo
Jas

ogsapod
segóeuuojui

senbsienp
"ogseayissepsep

ap
eued

qos|
sexou

(
o
u
e
n
h
o
guia)

b
z
o
p
ozexd

o
u
'opedio

o
p
e
l
o
?
(se)joren

w
o
o
(sujusay

Inssod
exopoouea

e
p
e
s
e
j
a
p
soseid

a
p
ejsodosd

é
e
n
b
opuesspisuos

3
9
/
z
e
s
n
b
y
e
p

ojdjojungy
o
p
eaninhssemul

op
BUBIOLOS

Ep
ESSOJuI

Op
opônisuoo

op
sjsuojeu

op
ogójsinbe

esed
sodeia

ep

o
n
s
i
d
o
y
0
9
ojalga

olna
jejpuessid

O
B
B
e
I
O
p
S
Q
SIo|

0
8
BAgeje:

epepjosuos:
sosesd

e
p
ejsodosd

[e
ouiosoide

dda
VOLI

e
P
I
S
W
O
O
xeuudos

ejeyoy
e
ond

ejojos
zeumby

ep
jedoruny

einitajaia
Ep

ENOOBBIA
V'dtldel

LZ0Z/VO0"
LL
oN

IBNUGSGIA
OPBOA]

-
EPePHOSUOQ

SOS2AA
SP)  
   

 

 

h
“
O
P
I
N
A
OP

IEDJO
GIOOBSId

=

SONON
SEPIES)

ap
sojseg

joouBura
Opumutea;

"420%
9P

KaGE
OP

64
'39/9V0N

OP
Osozenp

Jqnobes
oxazentôndo)

Neue
ojpd

epue
No

Sexy
0
0
:

Se
OOBO

Sp
CuEsoU

OU
'OLOL-gOSE(g8)

euojaje
ojed

"3O/avoN|
op

ouszenç.
“anus:

- quis
'opeuontiy

noang
BSexs

(oJeu
ops

"ogSmaN
Sp

ajuaueuua
ogssLOO)

E
N
V
O
Q
U
O
S

'SOXBUE
SNOS

S
OUQIENONUO)

IEIPI
O
B

Qjurf
sepejuasaide

segdeagnadsa
BuLOjuoS|

"JO/PVON
Op

alazenr
ap

oxiounyy
Op

s
e
u
e
e
a
s

sesioNp
ap

apepigesuodsas
ep

squetuedinba)
|sop

9
sie!nu

S
e
p
e
p
u
n
u
x
o

sep
enbe

ep
ojusupeisedy

e
p
B
S
I
S
I
S
O
P

Sepepisssoeu
se

Jopuate]

eied
“enÊo

o
p
s
o
u
g
e
n
a
s
a

8
s
o
o
a
g
o
sjeuoeu

'seBryuso
à
sesspuqns

s
e
q
u
o
g
ep

o
g
á
s
n
b
e
8
|

lojalgo ofro
"conquaro

Oda
Op

“,'6L"PO' LZOZ
du

ORBRIa
Spepyepou

eu
'ouojeyon

euepao
(TIE)

ISSiB
Op)

s
a
g
õ
e
ep

Esjor
EpOJparL]UI20

"UCS"d
u

M
A
M

EojuQaajaSuLOJETEdEp
spAeIe

'emyajodcs
ep

apos
eu

'opuezjea:
eseysoenb

"sopessaieju
sop

ojuauipouuos
eJed

'ooqnd
ENO;

'sjebay
Sensap

osn
ou

'grEag
Op

Opeisa
'euON

Op
Gupzenç

op
ajdatuniyOp

|EPHO
SUsoBeidO

"W6L'POIZOZ|
MM

OgB94]
—
OPÍEHIN]

BP
OSIAY

-
B
O
N
OP

OJGZENÇ
Op

JEC/opININ
EJTUISIaLA

-
GIROS

OP
OPEISI|

 
“2J90B0Jd

- BSNOS
9P

SSAIV
EPUBUIO3

"
ZOZ

OP
G
V
]

id
op

opdejuassidy EJEd OSIAy—zennbyopjEdiotunEsmiejosd-
RIZOSop

opeysa)
 
 

P
G
)
“
3
9
/
0
4
S
E
E

U0Q:Z1
SE

4OO:80
SP

'oo]and
oe

ojuaupuaje
op

oupJoy
ou

ensape
j
e
p
ep

umued
e
((30-30.1

0P
SOQÍBION O

P
[)Oc)

3
/
0
.

OP
SHS

OU
nO

'EuDE
OSeuepuo|

ou
faNuodsip

pJejso
Ojojduuoo

Jejp3
O

"|
OX9UP

Suuojuoo
“39

Ojug
Seuea

dp
Iediojun

R
I
B
U
Z
O
E
p
Sopepisseoau

s
e
Judns

eJed
(eJ2mjos)

O
p
e
z
y
B
u
o
j
u
|

EuISISIS
G
p
OSN

S
p
eSusoy

ep:

'soóiÁes
ap

ogsejseid
ep

ogóBjeIuoo
:oeldo

'ZO'61"PO'LZOZ
oN

IEPUOSDI
OBBeLA

OPePISpoN

eu
OpóBION

OpuLge
GIESO

'SUDEILL
SE

'LZOZ
SP

Ofeu
ep

po
Bip

ou
enb

sopesseisu!
s
o
e

eojuNiuOo
'EJB0)

-
OJUg

S
e
u
e
s

'
e
S
u
B
O
d
S
]

B
A
O
N

O
U
I
R
H

"061
“epugpuedepu;

e
n
g

EU
EpezIe90)

'ogóEIar]
ep

opsstOD
y
"
O
g
SELE4

ep jediajunyy
CXBWEO-

EJROO
Op

Opeisa|
 

ep
spos

Bu
Sgóeuuoju

saiojeyy
'sesou

00:60
SE

"VZOZ
SP
G
e

GP
OZ

EIP
ap
s
e
d

2
gauodo

sieruotuoo)
:

Isuysodoid
Sepj

u
s
t
o
s

apO
u
i
(9'SEJOU

O
E
:
9
0

S
E
P
J
M
E
d
'
e
!LZOZ

Sp
ojeu

ep
90

Eip o
esedepesseuu

*

 
a

“
o
d
i
o

juniy op
BIJoOBBid

-N
O
I
S

EpIatuIy!
p
I
p
U
Y
ENeIA

“LZOZ
Op

ILqu

o
p

o
r
"

“eS0p-VCLGS:
ojd.

|

tou
Sleypo

9
SopdeunOju|

"SBJOU
05:90

SE
'120Z

IMQVOP
ZZ

B
I
Op

xued
e
sejsodord

s
p

ouutinujoos
e
p
OBIU]

O
“SeIoy

0E:80
SEP

Jpued
e
'LZ0Z

9
P
I
N
V
S
P
BZ

eIpO
EJed

epeoseuw
e
u
m
o
g
e
u
o
s

'soxoue|

|snas
9
OUQI220NUOO

JEp3
OR

alunlsepejuasaide
sagõeoyadsa

ouojuo?
'soreueqiea

ap
epnes

lap
[ediojuniy

e
u
e
j
a
e
s
e
p
ojpouiejuis0d

'sagóeuea
sens

9
srujABuGJOS)

O
p
ajuaLoosp

e
a
q
n
d
apnes

|

e
p
jepuSBIeuo

QUSWE|UANUS
OU

BOPEZIAN
LGIOS

E
G1-PINCO

Op
S
e
x
o

esed
sejso)

ep
opaisinbe

2
9
ajeigo

olha
“oongnaiaOdh

OP
"V'6L'POLZOZ

«UO
B
S
]

apeprepoui
eu

'ougueyonauenao
(Tia)

s
e
g

op
1.9p

espog
Ep

Is0d
*au0o"sesdmosjfaysdny

894
euuojeeid

ep
S
R
B

"EINMSjSLA
E
P
S
P
S
S
e
U
'opuezieaupleiso

arib
'oofqnd

EuIO)
[
E
N
O

EJS0BS
I
A
y

“|'6L7bO"LZOZ]

|U
O
g
B
a
g
—
O
B
S
]

9
P

OSINV
-
EUJEQUEa

O
p

jedioruniy
esmyojaia

-
G
I
R
O
O
P
O
p
U
S
a

 logiopod
segóBuLojui

*4q7n08:99/97)5
0
0

ejp1y[sdiy
9
juico"sesduiconayfsdiy

a
s

'

 
-

“olooB
aid - SONTE

SOIeS GUES
OUBEIN '1ZOZ OP

MAY]
e
p

e
.
a

u
y

q
r
o
"
:

I
A
M

*epure
“

yAo6* 69: eaysordtojunuy:dyu

:0ojUQNEIa
OSSIOpus

OU
"FIBSO Op

OPEIST
OP

SEJUOZ
2P

JeUNQUL OP
SUS OU

é UILIQOUZ | SP
UNIOOUO

op
ouPIOUO

U
“Ido

Ep
apos

Bu
eIbaju]EU

9s-BquodUs
jenb

o
'epejuowyap

oidiojuniyopapres
op)

euejessog
e
p
sepueuiop

se
Jopue)p

BJed
Jejuauige

opómuena(dn's
o
p
opájsinhe

jemuens
o

eIryny)

ejed
sodoia

ap
ONSIõou

:Ojofgo
ajuinhas

O
BJed

ANS/S01207/1009
ol

Sodoic
ap

onsiben
BIed

CojuQnaIa
CRBdIa

apepjrepow
eu

opSenal
soube s

e
e
s
o
n
o

Se
'VZOZ

SP
O
I

pl
»0

BI o
u
w
p
x
g
u
d
o
u
e
n
b
sopesseJejui

sop
o
j
u
a
m
a
l
u
o
d
B
e
d
Conqr

BuIOy BPEjUOUIV
O
p
BINJISjaL

ep
astoobaid

O
“opsenar

di
D
E
N

Epesalóuy
p
i
e

Esmjojead - BJE09
Op

OpEISa  
 

  

    
 A
i
 

 

TEOE
SO

NBV3
0

OE
7 VUVãO

- VZINVINOS
V
B
I
I
I
-
V
Í
V
I
L

4B:WOI'CAOdOMMM

 

 

CRASE LIMITAÇÃ

 

gh

5D |
+ dE Losicomi

   

Folha Nº


